
Ata da 20ª Sessão Ordinária no 1º 

Período do 29º Ano Legislativo da 

Câmara Municipal de Guapimirim, 

realizada no dia 6 de julho de 2021.  

Às dez horas e nove minutos do dia seis de julho de dois mil e vinte e um, 

sob a presidência do Vereador Josinei de Souza Lopes, realizou-se a 

Vigésima Sessão Ordinária no Primeiro Período do Vigésimo Nono Ano 

Legislativo da Câmara Municipal de Guapimirim. Após a execução dos 

hinos nacional brasileiro e municipal de Guapimirim, o senhor Presidente, 

dando início à reunião, pediu ao Segundo Secretário que fizesse a chamada 

dos Srs. Vereadores, verificando-se a presença de todos. Em seguida, 

colocou em discussão e votação a ata da sessão anterior, que, não havendo 

quem quisesse fazer uso da palavra, foi aprovada por unanimidade. A 

seguir, pediu ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura dos documentos 

constantes do EXPEDIENTE, a saber: PROJETOS DE LEIS: n.o1610/21, 

de autoria do ver. Alexandre Medeiros do Nascimento, que dispõe sobre a 

acessibilidade arquitetônica nas escolas públicas e privadas do município 

de Guapimirim e dá outras providências; n.o1611/21, de autoria do ver. 

Marlon Pereira da Rocha, que estabelece normas para a exploração de 

vagas de táxi rotativas no município de Guapimirim e dá outras 

providências; n.o1612/21, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes, que 

institui obrigatoriedade de realização de exames de acuidade visual e 

auditiva nas escolas e creches municipais e dá outras providências; 

n.o1613/21, de autoria do ver. Jean Carlos Bastos Cardoso, que cria o 

Programa Permanente de Reforço Escolar aos alunos matriculados nas 

unidades municipais de ensino, em especial os inseridos em programas 

sociais e residentes em áreas de vulnerabilidade social; n.o1614/21, de 

autoria do ver. Cláudio Vicente Vilar, que dispõe sobre a criação de 

memorial em homenagem aos mortos em decorrência da covid- 19 no 

âmbito municipal; REQUERIMENTO: n.o010/21, de autoria do ver. Jean 

Carlos Bastos Cardoso (Moção de Aplausos para o Pároco Janderson 

Ferreira de Sousa); INDICAÇÕES: n.os 476, 477 e 478/21, de autoria do 

ver. Alexandre Medeiros do Nascimento; n.os 479, 480 e 481/21, de 

autoria do ver. Marlon Pereira da Rocha; n.o 482, 483 e 484/21, de autoria 

do ver. Josinei de Souza Lopes; n.o 485, 486 e 487/21, de autoria do ver. 

Jean Carlos Bastos Cardoso; n.os 488, 489 e 490/21, de autoria do ver. 

Halter Pitter dos Santos da Silva; n.os 491, 492 e 493/21, de autoria do 

ver. Cláudio Vicente Vilar; n.os 494, 495 e 496/21, de autoria do ver. 

Augusto Márcio Ramos de Souza; n.os 497, 498 e 499/21, de autoria do 

ver. Alex Rodrigues Gonçalves; n.os 500, 501 e 502/21, de autoria do ver. 

Rosalvo de Vasconcellos Domingos. Após a leitura, o Sr. Presidente 

passou a palavra aos senhores vereadores, fazendo uso da mesma, em tema 

livre, os senhores Jean Carlos Bastos Cardoso, Halter Pitter dos Santos da 

Silva e Marlon Pereira da Rocha (Marlon do Modelo). O vereador Jean 

solicitou que o Requerimento 010/21, de sua autoria, fosse votado nesta 

sessão em regime de urgência. Concluído o Expediente, deu-se início à 

ORDEM DO DIA. Em pauta, pedido de urgência feito pelo ver. Jean 

Carlos Bastos Cardoso para votação do Requerimento 010/21, de sua 

autoria. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o pedido de 



urgência foi aprovado por unanimidade. Em pauta, Emendas Aditivas ao 

Projeto de Lei 1552/21 (LDO): n.o 001/21, de autoria do ver. Halter Pitter 

dos Santos da Silva; n.o 002/21, de autoria do ver. Rosalvo de 

Vasconcellos Domingos; n.o 003/21, de autoria do ver. Alexandre 

Medeiros do Nascimento; n.o 004/21, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves; n.o 005/21, de autoria do ver. Augusto Márcio Ramos de 

Souza; n.o 006/21, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes; n.o 007/21, de 

autoria do ver. Jean Carlos Bastos Cardoso; n.o 008/21, de autoria do ver. 

Marlon Pereira da Rocha; n.o 009/21, de autoria do ver. Cláudio Vicente 

Vilar. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, as Emendas foram 

aprovadas por unanimidade em única discussão. Em pauta, Emenda 

Supressiva n.o 001/21 ao Projeto de Lei 1552/21 (LDO), de autoria da 

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que suprime as alíneas 

“a”, “b”, “c”, “e” e “f” constantes no Inciso I, e Incisos II a VII, todos do 

art. 16 do Projeto de Lei 1.552 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias. Não 

havendo quem quisesse fazer uso da palavra, a Emenda foi aprovada por 

maioria absoluta em única discussão, com votos contrários dos vereadores 

Alexandre Medeiros do Nascimento, Jean Carlos Bastos Cardoso, Josinei de 

Souza Lopes e Marlon Pereira da Rocha. Em pauta, Emenda Modificativa 

n.o 001/21 ao Projeto de Lei 1552/21 (LDO), de autoria da Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamento, que altera a redação do art. 16, 

Inciso I, do Projeto de Lei 1.552/2021 – “abrir, no curso da execução 

orçamentária do exercício a que se refere o art. 1º, créditos adicionais 

suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total fixada 

por essa Lei, não sendo considerados no cômputo desse limite os créditos 

suplementares abertos”. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, a 

Emenda foi aprovada por maioria absoluta em única discussão, com 

votos contrários dos vereadores Alexandre Medeiros do Nascimento, Jean 

Carlos Bastos Cardoso, Josinei de Souza Lopes e Marlon Pereira da Rocha. 

Em pauta, Projeto de Lei n.o1552/21 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

2022), de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para 2022, e dá outras providências. Não 

havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado 

por unanimidade em primeira discussão. Em pauta, Projeto de Lei 

n.o1583/21, de autoria do ver. Alexandre Medeiros do Nascimento, que 

institui o programa educação financeira nas escolas da rede municipal de 

ensino. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei 

foi aprovado por unanimidade em primeira discussão. Em pauta, 

Requerimento n.o010/21, de autoria do ver. Jean Carlos Bastos Cardoso 

(Moção de Aplausos para o Pároco Janderson Ferreira de Sousa). Não 

havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Requerimento foi 

aprovado por unanimidade em única discussão. Nada mais havendo a ser 

tratado, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, convidando-os para 

a próxima sessão ordinária que seria realizada às 10h do dia treze de julho 

próximo vindouro, e encerrou esta quando eram dez horas e trinta e seis 

minutos. Nada mais tendo a registrar, eu, Marlon Pereira da Rocha, 

__________________, Primeiro Secretário, mandei lavrar a presente Ata 

que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim e pelos 

demais Vereadores.  


